
  

 

INDICAÇÃO Nº 02/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da Secretaria competente, realize a reforma do 

Centro Municipal de Educação Infantil Zenaide Genoveva Marcarini Cavalcanti, localizado 

no bairro Jardim da Penha, Vitória – ES. 

Protocolo 156 n.º 2026.002.378 

 

JUSTIFICATIVA:  

O CMEI Zenaide Genoveva Marcarini Cavalcanti carece de reforma urgente, notadamente 

no interior da unidade, em razão da existência de mofos e goteiras, sendo necessária a 

utilização de baldes para a contenção da água, o que evidencia a precariedade na 

manutenção predial. 

A situação compromete a segurança, a salubridade e a dignidade do ambiente escolar, 

afetando diretamente as crianças atendidas, bem como professores e demais servidores, 

que exercem suas atividades em condições impróprias e incompatíveis com a relevância da 

função educacional. 

Registra-se, ainda, a proximidade do retorno das aulas, circunstância que impõe a adoção 

de medidas urgentes para assegurar um ambiente adequado, seguro e acolhedor à 

comunidade escolar no início do ano letivo. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 09 de janeiro de 2025. 

Professor Jocelino 
Vereador – PT 
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